
 

      

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS          
           PRAÇA DR. SAMUEL BARRETO, S/N, CENTRO – CORAÇÃO DE JESUS/MG 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 20/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2026 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE CORAÇÃO DE JESUS/MG E A EMPRESA 

WILLIAN DOUGLAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE JESUS/MG, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, cadastrado no CNPJ/MF sob n.º 22.680.672/0001-28, com sede 

administrativa (Prefeitura) na Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº, Centro, Coração de Jesus/MG, CEP 

39.340-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Samuel Barreto Neto, portador do 

CPF N° 779.297.306-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a contratada a 

empresa WILLIAN DOUGLAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ sob o Nº 02.915.196/0001-70, sediada na Rua Augusto Teixeira de Toledo, nº 65, 

Bairro Cidade Nova, na Cidade de Buenopolis/MG neste ato representada legalmente pelo Sr. 

Willian Douglas Pereira, portador(a) do CPF Nº 091.807.156-99, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da Lei Nº 14.133/2021 e às 

cláusulas contratuais seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

JURÍDICA E CONSULTIVA EM LICITAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS/MG.  

1.1.1. Assessoria e consultoria na área tributária de forma continuada para atender as demandas do 

Setor de Licitação, conforme detalhamento a seguir: 

a) consultoria nos procedimentos administrativos licitatórios, por meio de orientações na elaboração 

de estudos, termos, editais e julgamentos; 

  

b) interpretação da legislação e atos normativos a serem cumpridos pela comissão de licitação, 

pregoeiro e equipe de apoio;  

 

c) elaboração de pareceres, contratos administrativos, aditivos e congêneres; 
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d) revisão e conclusão de procedimentos licitatórios;  

 

e) acompanhamento de rotinas no setor de compras, solicitação de orçamentos, serviços e 

gerenciamento do sistema de gestão pública do setor de compras. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.3. Termo de Referencia; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 

2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Administrativo Nº 16/2026, 

Inexigibilidade Nº 07/2026 e à proposta de preço apresentada pela Contratada, independentemente 

de transcrição. 

2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no Inciso III Art. 74, da Lei Nº 14.133/2021. 

2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou 

entre o Município e os empregados ou prepostos a Contratada, não se aplicando à espécie qualquer 

norma decorrente da legislação trabalhista. 

 

3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global (24 

meses) de R$ R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), que será paga em moeda 

corrente do país. 

3.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário ou TED em 

nome da contratada, em conta bancária a ser indicada pela contratada, e será pago em 12 (Doze) 

parcelas mensais em valores iguais de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

 

3.2. DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas mensais e iguais, sendo os pagamentos sempre 

realizados em até 30 dias, sendo que no último mês do ano (dezembro), serão pagas todas as parcelas 

restantes, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 

14.133/21. 
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 3.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue/enviado pela CONTRATADA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

3.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Coração de Jesus e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

3.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Coração de 

Jesus, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 

3.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

Coração de Jesus. 

3.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

3.7. O Município de Coração de Jesus poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Coração de Jesus. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Coração de Jesus. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Coração de Jesus quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

3.8. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de Coração de Jesus, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. 

a. Os Serviços de Assessoria tributária terão seu valor global divididos em parcelas iguais e mensais. 

 

4 – DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEIÇÃO DO OBJETO 

4.1. O serviço deve ser iniciado em até 24 (Vinte e quatro) horas pós a assinatura do presente 

contrato.  

 

4.2. Os serviços serão conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura Municipal 

de Coração de Jesus/MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos quanto às 

especificações, quantidades e qualidade. 

 

5– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e Termo de 

Referencia, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2. É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail, 

oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, 

para realização de adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

5.3. Executar os serviços de acordo com a ordem de fornecimento, obedecendo rigorosamente os 

prazos, valores e as demais condições estabelecidas no Documento de Formalização de Demanda e 

Estudo Técnico Preliminar 

5.4.  Responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço, nos termos da legislação vigente, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 

aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas legais vigentes. 

5.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à execução do serviço, reservando ao responsável pelo 
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recebimento o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados 

5.6. Se os serviços estiverem em desacordo com o especificado no Estudo Técnico Preliminar e no 

Termo de Referência será rejeitado totalmente. 

5.7. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

5.8.  Assumir inteira responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

5.9. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do fornecimento, de forma a eximir a CONTRATANTE de quaisquer 

ônus e responsabilidades. 

5.10. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa 

ou dolo, a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por 

atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

5.11.  Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

 

6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento e no o ato que autorizou 

sua lavratura. 

6.2. Observar o disposto neste Instrumento, bem assim no respectivo o ato que autorizou sua 

lavratura. 

6.3. A Administração não responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

Instrumento, bem assim no respectivo ato convocatório e seus anexos. 

7.2. Zelar e garantir a boa qualidade dos serviços, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

7.3. Dar plena e fiel execução a este contrato, respeitada todas as cláusulas e condições aqui 

estabelecidas. 
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7.4. Garantir o sigilo das informações adquiridas através da execução do Contrato. 

7.5. Atender ao chamado da Contratante para assinatura do Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da convocação por escrito. 

7.6. Executar, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto contratado, bem como, expressamente 

reconhecer e declarar que assume todas as obrigações decorrentes do Contrato. 

7.7. Comunicar à administração municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que achar necessários. E deixar a administração municipal ciente de todos 

os problemas e as dificuldades que ocorrer na execução do serviço contratado, para que sejam 

tomadas as medidas cabíveis para sua solução. 

7.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência; 

7.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes do MUNICIPIO. 

7.13. A Contratada obriga-se a: 

7.13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação do processo de que autorizou 

a celebração deste Contrato; 

7.13.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei Nº 8.213/1991 e no 

Art. 116 da Lei Nº 14.133/2021, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

7.13.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no Art. 125 da Lei Nº 

14.133/2021. 

 

8 – DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.1.  Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á Contratada, sendo-lhe garantida 

plena defesa, as seguintes penalidades: 

8.2. Advertência; 

8.3. Multa; 

8.4. Impedimento de licitar e contratar; 

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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8.6. A multa prevista acima será a seguinte: 

8.7. Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

8.8. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8.9. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o Contratante, para isso, descontá-la das 

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

8.10. O pagamento da multa não eximirá a Contratada de corrigir as irregularidades que deram causa 

à penalidade; 

8.11. O Contratante deverá notificar a Contratada, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

8.12. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a 

critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

9 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria solicitante, através de seus 

representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s), ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

 

10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A extinção do Contrato poderá ser: 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

10.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

10.1.3. Determinada por decisão judicial. 

 

11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 

presente instrumento. 

11.2. Ocorrendo atrasos de pagamento por comprovada culpa da administração, após o tempestivo 

adimplemento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, à partir 

daí, ser atualizado pelo índice IGP-M e acrescido de juros de 0,5% aomês. 
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11.3. Qualquer alteração do presente Contrato, se necessário, será objeto de Termo Aditivo, na forma 

da Lei Nº 14.133/2021. 

11.3.1. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

Apostila na forma da Art. 136 da Lei Nº 14.133/2021. 

11.4.  Os valores poderão ser reajustados no interregno mínimo de 1 (um) ano contando a partir do  

inicio da vigência do contrato, de acordo com o índice  IGP-M, INPC e IPCA ou índice equivalente 

em comum acordo entre as parte, considerando a data do orçamento estimado como data-base de 

calculo, passando o valor atualizado a vigorar no 13º mês. 

 

12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s):. 04.122.0002.2030 Manutenção Serviço de Compras e Licitações 33903900 Outros 

Serv. Terc. - P. Jurídica | 158                        

02.062.0002.2016 Manutenção Atividades Procuradoria/Defensoria Municipal 33903900 Outros 

Serv. Terc. - P. Jurídica | 72 

 

13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 

12/2025. 

13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021 e 

pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

14 – DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de Jesus/MG para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

Coração de Jesus/MG, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE JESUS/MG 

Samuel Barreto Neto - Prefeito Municipal 

 CONTRATANTE 
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WILLIAN DOUGLAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
Rep. Legal: Willian Douglas Pereira 

CPF: 091.807.156-99 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

  

 

1___________________________________________CPF:__________________________ 

 

 

2___________________________________________CPF:__________________________  


